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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RANNA BEATRIZ DE SENA
FELICIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

ASL-0032655/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO : 102.256.444-79

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 23/01/2020

Nome: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do cadastramento: 23/01/2020

Nome: AGNES CRISTINA GUEDES LOPES

CPF: 156.118.057-28CPF: 102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO AGNES CRISTINA GUEDES LOPES
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples do Boletim de Primeiro Atendimento Médico, com a
indicação dos procedimentos adotados, identificação da vítima e do médico
responsável, com data, assinatura e CRM legíveis, pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200038679 Vítima: RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

Data do Acidente: 18/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Formulário do
Pedido Seguro
DPVAT

Apresentar o formulário "Pedido do Seguro DPVAT", disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos "Dados Cadastrais", sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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. ' DELEGACLA GERAL DA POLÍC1A' CIVJL 
ll Superimendéncia Regional de Polícia Civil POLÍCIA “ 

GOVERNO 

c I V I L SecretaDñâJeEsAtadRoêalBA 

P AIR A l n A Seguransa-eda02\fm Social 

mmmzc m DE ÍÍÍTIÍijÍÍTÍÍiMHHÍIm 

/y 
Ocorrência Policial N° 00282 Ol 2019 l 05 lOl cujo teor agora passo a rranscrever na íntagra: À(s) lO: 47 horas 
do dia ll de dezembro de 2019 na cidade de Lucena no eslado da Paraíba, e nesta Delegacia de Comarca deA 

Lucena, sob responsabilídade do(a) Delegado(a) de Polícia Cívíl Reinaldo Nobrega de Almeida Junior, 
matrícula 1685058 e lavrado por Alexandre José Nunes de Souto Lima, Agentc da Investigação, matrícula 
1573560, ao ñnal assinado compareceu Ranna Beatriz de Sena Felício, conhecído(a) por Hanna Elou Bia 
CPF n° 102 256. 444 79, nacionalidadc brasileira estado civil solteiro(a), identidade de gênero femínino, 
proñssão Estudantc, ñlho(a) de Hérica Virginia Nascimento de Sena e Ronaldo da Silva Felício, natural de 
Santa RitalPB, nascido(a) em 06/05/I999 (20 anos de idade), rçsidente e domiciliado(a) no(a) Rua João Aleixo, 
N° 200, complememo CASA, bairro Centro, lendo como ponto de referência Rua Por Trás da Amiga Casa de 
Show Millenium, na cidade dc LucenalPB, lclefonc(s) para contato (83) 9883I-5752, 

Dados do(s) Fatosz 
_

g 
Localz Rua Porñrio Guedcs, n” S/N,›Via Pública Na Localidade de Gameleira Nesta Comarca, De Frcnle a Loja 
de Conveniência do "anozinho", LuceualPB, bairro [indetenninado]; Tipo do Local: viallocal de acesso público 
(rua, praça, elc); DatalHoraz 18/ll/19 l4z45h, Típiñcaçãoz em tese, capitulada no(s) LESÃO ACIDENTAL 
DE TRÂNSITO, ArL 129, § l°, Inc. I do ÍÍPB (Lesã0 corporal de natureza Éraye - Incapacidade por mais 
de 30 dias).

_ 

Objeto(s) Envolvido(s): 
'

/ 
(1) M0t0, modelo BIZ 100 ES, marça HONDA; lipo de vcículo MOTOCICLETA, cor PRETA, ano 2015/20›15, 
UFz PB, placa QFT-8848, chassi 9C2HC1420FR032943, renavam 0107664124-2, características gcraisz N°. 

C.r,l.v.: 012650866995; n°A PAr.t.: 20160000026880›7; n°. Lacrez 0043237770; categoríaz Panicular; 
'combustível: Gasolina; placa Anleriorz Nova; placa Alual: Lucenalpb; alicnação Fiduciária1 A, F. 

Administradora de Consórcio Nacional Honda L.l.d.a.; cm Nome de Ricardo Lira Pereira.
' 

E NOTIFICOU 0 SEGUlNTEz 

NA DATA DO FATO PILOTAVA A MOTOCICLETA JÁ DESCRJTA ANTERIORMENTE ACIMA, 
QUANDO AO PASSAR POR UM QUEBRA-MOLA DA ENTRADA DA LOCALIDADE DE GAMELEIRA 
NESTA COMARCA, PERDEU O EQUILÍBRIO E VEIO A BATER EM UM POSTE DA REDE DE 
lLUMINAÇÃO PÚBLICA VINDO A CAIR E SE MACHUCAR SERIAMENTE, SENDO SOCORRIDA 
PELA EQUIPE DO "SAMU" LOCAL DlRETAMENTE PARA O HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E 

TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA NA ClDADE DE JOÃO PESSOAlPB, ONDE DEU 
ENTRADA PARA AVALIAÇÕES MÉDTCAS E PROCEDIMENTO HOSPITALARES, SENDO 
POSTERIORMENTE TRANSFERIDA PARA O COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA 
GOVERNADOR TARCÍSIO DE MIRANDA BURITY NA CIDADE DE JOÃO PESSOAlPB, ONDE 
PASSOU PELOS PROCEDÍMENTOS CIRÚRGICOS PERTINENTES, PERMANECENDO INTERNA 
PELO PERÍODO DE DEZ (IO) DIAS NAQUELE COMPLEXO HOSPJTALAR CONFORME LAUDO 
MÉDICO APRESENTADO NESTA DELEGACIA DE POLICÍA CIVIL. 

ADENDO(S): 

Quà na data l lll.2/20|9, à(s) I 1219 horas, na Delegacia de Comarca dc Lucena, sob a responsabilidade do(a) 

Delegado(a) de Polícia Civil Reinaldo Nobrega de Almeida Junior, matrícula 1685058, compareceu o(a) 
noticianle para realizar o seguinte adendo: A DECLARANTE FOI DlAGNOSTICADA COM A PATOLOGIA 
"CID-10 l623/1626", CONFORME ATESTADO MÉDICO APRESENTADO NESTA DELEGACIAA 

ASSINADO PELO MÉDICO RICARDO R CHECANOVIC ÇR MlPB 6801. Adendo regislrado por: 

Alexandre José Nunes de Souto Lima Agcnlel de Jnvestigação,matrícula:1573560 

. . 
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DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
l“ Superintendência Regional de Polícia Civil 

5“ Delegacia Scccional de Polícia Civil 

POLÍCIA GOVERNÇlw 

CIVI L °^P^R^'B^ 
p A R A Í B A Segurançaeda Defesa Socíal Delcgacia de Comarca de Lucena 

Sendo o que havia évconslaxg cientiñcado(a) o(a) declarante das implicações legaís contidas no 

Artigo 299 do Código Penal Brasilciro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão.'A 
referida é verdade. Dou fé. 

Lucena/PB, 1 1 de dezembró de 2019.

F 

._ zsñ& m ggíngg gg Sym FMQÂS 
ALEXANDRE JOSÉ NUNES DE SOUTO LIM ' NNA BEATRIZ DE SENA FELÍCIO 

Ageme de Investigação Nüíicliantc 

Goúmo do Estado da Paratba 

Sec. de curança Vubllca 

A|exandre .|, N. de Sogto Lima 

Comissário - Mat \.57.356-0 

Procedimenlo Polícial:0028210142019105101
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Gíà ããMi 
.. ›..,/~ 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE LUCENA-PB 
'. SECRETARIA- MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ ~ ~ ~ ~

~~ 

SAMU LUCENA USB 57 Cump. Heg. de Acídenm Detlaradns 

mmmcÃo mcomm HIIIHII lll HIU l l H IIII 
Data Ocorrência nz M. R Plantão Hrs da saída Hrs do retorno 
JXtJQx QCcJQ Q Wx \ HCÍCÃ Q:._q DiumomNMumOD \ Ho = u QJJ 30 
Paciente 

p 
Idade SEXO m Vàmiua \ ohb SQNCK Çd&Õ0Af/J Qo MascEI Fem. 

Local da cuzorrêncitYJ › ' ' À 

Bairroz ' Cidadez 
Ru pwm l CMQÂHQ kxllçum~ ~ 

Apoio nolocal D PM EI natemombeim D PRF D SEMÓBD BPTRAN DUSA 

QTACI Socorrido por terceiros D Recusou atendimento Ú Local não encontrado Outros 
TIPO DE AGRAVO ANTECEDENTES 

X ACIDENTE DE mÀmsno ' vsnmAmoo 
' 

AIDSV DOENÇA MENTAL 
Acasssão Psmunkrmco ALcuousmo 4 . nozuçn RENAL 

CLÍNICO AFOGAMEmo AVC 
' 

oRocAs 
DBABAMENTOISGTERRAMENTO QUEDA-ALTURA cmuncms REAUZADAS HIPERIENÇÂOARTERML 
ELETROCUSSÃO qIMADum couvmçoss INYERNAMENTos ÀNTERIORES 

mus oumos DIABETES ~ 

. MEDICAMEmo nauso commuo 
F.A.F - DOENÇA unoÍAu PROBLEMAS Rasnmtómos 
GINECWBSTÉTRICO 

_ 
nozuçkmrzcro coumslosa oumos 

lFSOE TERMLus - - ' ' 

Natureza da Ocorrência : u CLÍNICO |ZTRAUMA D Gmscoossrtrmco El PSIQUIÁTRIÇO 

Motivo k M.ch~<\'3. \ Aç "'>'ncil;› 

HIOREÉL ÍEÍI Lmh Th nL M - 

DElNo DO PACIENTE( UNIDADE HOSPITALAR ) . Responsável e função ( assínatura e carimbo) 

|:] Atendido do local e llberado El Óbito no local D óbito durante atendimento Clóbitogqrgàk o transpone 
TRANSFERÉNCIA: El 

1 

..Ô\,.°° 
Hospitalde origemz Hospital de destinoz ÉWWL 

' 'Y\ Ç\ 59YN
4 

Responsavel : Responsável : 

EXAME CLÍNICO ( PRINCIPAIS QUEIXAS E SINTOMA$) 

DADOS VlTAISz p.A._ nnnwumyâFC Q5 Fm Jé TEMP. ãf c 
VIAS AÉRlAS LIVRE N OBSTRUIDA ?ARCIALN_|ENTE El OBSTRUIDA TOTALMENTE El EDEMA DE GLOTE D 

_

.

~ Sp02-S/02 °1_11 $p02-C/02__ 

SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM : ( Diagnóstíco de Enfermagem ) 

D Ansledade ü Capacídade Adapmtiva dimlnuída EI Comunlcação verbal prejmllmdaü Confusão agudaü Deambulação Preludlgda ü Débno cardlaco Dlmlnuídü Desobstrução lneñcaz das WAA CI¡ Dlsreñexla Autõnomam Dor aguda IE Nipertermia D Hlpotennla 
lntegraüdade da Pele preludiada Dlntegraildade Tlssular prejudicadaD Medo Dlntolerântia a atividade Dvlucosa pral prejudlcada 

É Padrão resplratárío ineñcazlj Perfusão Tlssular cerebral lneñcaz lj Perfusão Tlssular caçdlopulmonar lneñcaz D P rmsão nssular 
gastrlntestlna| lnellcaz El Perfusão nssular Renal Ineñcax Ú Termo Iegulaçño lneñaz D Tmca de Gases Preiudicadp:ü Ventilação 
Espontãnea prejudlcadü Volume de liquído Deñciente D Volume Exoessívo de líquido EI Náuseas D Retenção Urínáríá D Percepqão 
Sensorial Perturbada El lnteração socíal Prejudlcada D Incontlnêncla lntesllnal ü Ellmlnação Urlnarla Prejudladalj Constlpaño 
(Orientação da Regulaçâo Médica ) ÃQZLA kmpq .)m=hn x H 1 Wân L 
'Q mêmNXAAn bouermhünh bl o QAMJRQ . mhv TÊLÕUM 

EVOLUCÂO no ENFERMEIRO(A) 
4 

' 

› l 

Jçrrn \/V\ M áã II Mmm xxàâaseríbã x ry LLNÂKÂ:C nAQH 
3 AÍLQ 

xrnrvn L AÉMÁJV . Tã E XQAA 
5 

\ LXMmÁA ,\*':4t°\17\1ã;a: uírx .' ü
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MATERIAL UTILIZADO (ENFERMAGEM) 

êqbfkéa , uw, WW› nww WWWÚ 

VENTILAÇÃO= EaEspontâneám üAssistida D Ritmo Írregular D Parada Respiratória 

EXPANSIBILIDADEz lãNoxmaJ Úsqperñcial EIRegular Dlrregular EDEMASz El s¡mEl Não 

PERFUSÃO mNonnalÚRetardada 2 Seg ÚAusente PULSOz ljRegularÚlrregular Dino ÚCheío Dàusente 

EXAME NEUROLÓGICO : Glasgow uà NÍVEL DE CONSCIÊNCIA : IZI conscíeme El incon§giçnte 

IZ Orientado ÚAlgo- Desorientado üAgitado ÚHálito Eülíco DSonolência ÚConvulsão ÚOtorragia CÉpitaxe 

mEANTIFIeLAe-ÃorDASPUPmAs-IE!-Mí-dm¡se-EIMiose-Ea~1szrczsrizzirElAíimàíiaars_*___~ 

EXAME GINECOOBSTÉTRICOz DAbortamentq DHemorragia Vaginal DTrabaJho de parto Ehormal '_semA 

ENCONTRADO MDecúbito Dorsal DLateral El Ventral ÚSentado DDeàmbulando DOutro 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
Bomba de ínfusão DEA ADUL DINF Q' 

_ Sonda vesical Desñbxilgão 
Cânula Orofaríngea 

' 
DesobstruçãdVA 

* 

Sonaa Nasogastrica ASPIRAÇKO 
\( Colar cervical T: Inalação de oxigênio Massagem cardíaca KED Adulto 

Controle de hemorragía 
' 

Cateter 02 
' ' › 

Prancha' longá KED Infantil 
Cricotíreídostomía Mascam reservatório Punção vehosà ]. Outros 

›( Curativo Mascasa Venturi Talas T. x › - 

Compreísivo ElTies P. D Í Bolsa VáqlaMàscara 
V 

Tração ..
~ 

Descrição dos procedimentos 

PERTENCENTESÃIÀA vAz D SIM IZJNÃO Objetosz 

ÊNTREGUES A / Local ' Assinaturá com carimbà do recebedor 

IDENTIFIÇAÇÃO D'A EQUIPE QUE PRESTOU ATENDIMENTO 
CONDUTOR: QMD Matricula 
TEC. ENFERMAGEM= Ma › - COREN . 
ENFERMEIROz KOQÃCm wo 

_ COREN: ãéó 32 1 

lnformações de preenchimento exclusivo do pacientez DRecusa Remoção DRecusa atendimento 
Nome: . RG: /CPF: 
Assinatura ( Rubrica ) Observação 
Tmtemunhaz Fone: 
Testemunhaz . 

' 

Fone:
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Para maís esclarecimentos, acesse D síte lmp:/lwww.seguradovallder.com.nr ou ugue para o auu vrinn uovu uuum w ....-- -__ ._-_ 
(exclu5ivo para pessoas com deñciénzía auditíva e de fala)

ñ 
INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTOz 

, ] 
É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VÍTIMA e do seu REPRESENTANTE LEGAU (caso 

seja aplicável) sem rasuras. O Representante LegaP é obrígatório para os seguíntes tasosz 

Casos com vítima emre 0 a 15 anos - O Representame Lega| é representado pelo pai, mãe ou luton Apenas o Representante 

deverá assínar a declaração no campo 2 (“Assina¡ura do Represemante Lega|'); 

Casos com vítima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vítima seja assistida por um Representante Lega| (pai, 

mãe ou tutod 0 formulárío deverá ser assinado pe|a vítima menor de idade no campo1 (“Assinatura da Vítima") e também por 

seu Representante Lega| no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal”). 

Casos com vílima imerditada com curador - Neste caso em especíñco, apenas o Representante Lega| deverá assinar a 

declaraçào no campo 2 ("Assinatura do Representante Lega|"). 

Wq e Complero da Vílima 
QLíc 

da Vílima 

J 
íData do Aridente

J mma MkL% rkaemmiúf 102..lõó.444 ' Wq 4(õ/41¡QO1C1 

f , \ 
REPRESENTANTE LEGAL DA VÍTIMA 

Nome <omp|eto do Represemanle Lega| CPF do Represenlanle legal 

Emaíl Telefone (DDD)

~

n 

Declavo, sob as penas da Iei, que estou impossibílitado de apresentar o Iaudo do Insmuto Médíco Lega| (IML) para os ñns de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Leí n° 6.194/74), uma vez quez 

Assinalar uma das çpções abaíxoz 

Víü Não há eslabelecimenxo do IML que atenda a regiào do acidente ou da mInha vesidéncõa; ou 

Cí 0 estabelecimenm do IML que alende a regiáo do acidente ou da minha residéncía não realiza perícias para fms de prova do Seguro 

DPVAT; ou 

Cl O aslabelecimenlo do IML que atende a região do acídente ou da minha vesidéncía realíza perícias com prazo superior a 90 (novema) dias 

do respeclivo pedida _ 

Com o objetivo de permilír o exame do meu pedido de índenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de ínvalidez permanente causada 

diretamente por veículo automotor de via tenestre, solicito que esta declaraçào permita o prosseguimenlo da análise da minha documen- 

taçào sem a apresemaçáo do Iaudo do Instituto Médico Lega|>IML, concordando. desdejá, em me submeter à perícía médica às custas da 

Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferição do grau da Iesão, ou lesóes, para os ñns do §1° do arL 3° da Lei n° 

6.194/74. 

Declaro ainda eslar ciente de que a aulorização para a vealização dessa perícia nào sígniñca prévía concordância com a fuluva avalíação 

médica ou Ienúncia ao direito de conlesIá-Ia, caso discorde do seu conteúda

x 

Detlaratau de lnexislentia de |ML 

H||||l||lll\\|\\\|ll\|l\ dew de 

Lacal e Data

~ 
m BMAe> ausm Moxq 

Campa l - Assínatura do Beneñciálio Campo 2 . Assinatura do Representanle Legal 

DAU4001 VOOIIZOI 7 

í ÕÍÍÍÊER DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA Í
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Münhxsjlam u 

' 

L ÊÊÍIER DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCEA
] 

Para mais esdamcímentos. acesse a síre wwwmñdeuombr cu emre Em coniato auzvés de um dos númaros abaixo: 
Cermal de Atendlrnemn Ípam cmsuhas sobre índenlzaçães e prêmios de segunda a semJelm das Bh às 2130 Capltals e reglões metmpalitanasz 4020<1$96I Olmas regiões 0800 021 12 04 

SAQnaravedanIaçõsewgeshõãuhomswdlarosmmslss 
| wmmdeñdmmsmmedzhmzmmuos l Cemalmwdnsizmnoazxmas 

r ñ 
Eu,-.§k›_:am Âgxoimoõ m Qóêem êJLQL OLQ , 

RG n9 4 488 snrq - 92~° a , data de expedição DÊJÀÕJABL 
Órgão SSPÍ PÕ 

, CPF n9 JQL_Q§M_§;_É_@_, 
venho perante a este ¡nstrumento declarar que não possuo comprovante de endereço 

em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resõdo no endereço abaixo descrito 

seguíndo,_em anexo, documento comprobatório em nome de terceíroz 

Lograduuro 
(Rua/Avenida/Praçz;) VÊCTB CJLucue Camprovanledemídentíz _ ""'"°'° ' ”5"“ '_ |IIIIIIIIHIIIIIIHIIIIII - AptolComplememo 

Gmm 
c¡dade À 

EÔM CJLm . 

Estado pm , 27 

CEP 58 54f3- ooo 
TeLflecontato X§Õ) CÍQ83>1' 5N59.. 

fman Aamm Íwmõg OGO5@\-\§(mop9 .J:¡9«n J 

Por ser verdade, firmo~me 
-» 

R m Local e Data: Õq L Ltm 
I 

¡3\,L &,OJ\01. 

Rkhñk QMVXM1 ô çQÃÚW 
Assinatura do Declarante
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~ xmmm ' ' 
'_ 'enerGIsa! 

UKE WWJS MJIBM . ' Eusnmu Jlsmwmnesuekmsu 
laqncslc MDNOFASKZO BVZÍJ MPZS~ Clcziulnv JchPaeaU CEPSJYÍGN 
›:1s›'st Rssmc au ãssnencup CWJN36'&3IWI 40 ruEsx '1wsm ~~ 
nmnn T- ' | - ESD HXB Rdlrrntn Oml 
Heddlr WYBCN Emlsm '.IHC¡I70'.S MIFMHÍHMIÚGEWEHMIMWUN 

cea pm muAmumlcrwotmwn 

Ctut12019 " '10/2019 1211112019 asemuons 

mnmnpmnnu 
Idcpluvvnl Blhms WW 

nu mum m ulurl 
wzâm wu wwaa 1553 

' 
v 39 37~

~ 

~~ ~~
~ Im Cúm-YWW wxmm WEÍ 

nau tiànnm zumwm Iumumâuaau mn 
nan cum- Imumwnan Banmnwlun nuu 
nm Adinavurmgm an 
ueu Acx á'Àm¡vh 

' ' 1uu 

DMD W 43_7'.

~ 

ummsmoszsemçcs 
wT CCNTMBSEWV UJNVÍJHUÇA |5.DD um U DGJ DF )'JQ 5N 

cL NRDSDELORAWHGW m ';n.s7 :-. a coz Dnu nm am 

mxc msneromnmms x .7u cm a am r ~ anc am 

usc5 vmunmm - 's|n cm ç am cm um 

UBÉH FARMYDDEUÊWQQSIPB SBJB lM C E|7) HI DM 

WEB DÀRCWTGYEDEBVT »:a 5313 im U ÍUD ÍE QLIJ 

M| RESTVW AMR RESIV CAí CSIÍDWE 022 ÍIE IJ MJ u~4 0.m ÉCÔ 

uau Dmiuçnnmmw ' ana am n unn aazz 3m rLc 

maàm Mswmlml mTAL mm xzsn aai Iajx ¡.:z 522 

YIIIÍYHNKNNÍWIWh GWWXJ MHKÉIIM 3311533 MÍZNlWh aum l 

'ovn13!:'\savias1m52surm¡|m¡xaz*m 
oma aa qns mw Fevlw mln AMIB Moni uvw mns Açnns SIIIIÍ 

RESERVÀDO AO HSCO 
3609 6e2e 6869.1f5d 657e b869. b94e. 28d6. 

Compmlçlo do Comumo 

Dlunminnuo x 
Swwdem asmm uno 
Cnmçrlawal 3Leu 
ÊemçnuTwumeh ÊÊ7 nu Sdonln _

. 

wwga Dni E m aua 
WSCII 

ut n lnlg ~~~ ~ cou unm 
MT NÉWÇÂ gí 

cm 
W-aúiu hw 26125 

' VWWEUSCHRH UINEMNE 49
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w_.~.~$.unwu í ÇÊÍÚER DECLARAÇÃQ DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
J 

Para mais esrlarecimentos. acesse o site wwseguradoralidencombr cu emre em conlalo através de um dos númeras abaixcu CI 

Cemral de Alcndímemo lpzya mnsultas sohm índnnlzagães e prêmios. de segunda a smaJelm das nh às 2oh) 
Capitais e regiões metmpolitznast 40204596 I Omras mgiães: 0800 012 12 M 

mímredannçõuemgmõauhoraspmdlahmmollslas I Wmdeñdmhsaudiümedefalakoammunõ I cannlOwidoríamamnllBlsS

r .
N

1 

Eu, ÊÇQAAB eQLm Quuzmn 
l

, 

RG n9 , data de expedição__/___/__, 

Órgão portador do CPF n9 QÊQV Q ÔrOL 004 '082, , 

com domicílio na cidade de QZÀL Qm J no Estado de 

AQJQAnJm , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

Axnmwtgwwiõ Odnw di Jôlnm o ,n9 441~ 

complemento gggg ,dec|aro, sob as penas da Lei, que o veículo abaí,xo 

mencionado é(era) de mínha propriedade na data do acidente ocorrido com a vítíma 

YAM ÊLaqaõ rin Qggjm CÊL ae 4cujoocondutorera 

VeículoOTOUETA Modelo: HONOA Bií JIOO ES Ano: QOVÕ 

PlacazlgçTgeáglvgà Chassiz o\CQ\'\C-'\Z\Q,©F ROÔÂOIÁS › 

Data do Acidentez jñ /~1_4/_19 Derlaracandopmprielarinduveículn 

HlIIIIII ||| IIIH | | II IIIÍ
4 

+Localeoaxaz POWm ÀL ÀL QOKOIA 

Ww m aw 
Assinatura do Declarame 

.- 

_ \ KWVWN tà dil ÃM VWA m à 
Assinatura do Condutor 

(caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro)
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(°' .°) 
Klây ÊÍW . à mmum uA 

ATESTADO MÉDICO 

a pedido do(a) 

portador(a) da 

Atesto de fms 
$0,que poum <°z w 73 

identídade RG 

______horas portador(a) da foi atendido(a) porÍI mZ 
no d' hoje às 

patologiã CID-10 gl ÍZZÓ devendo permanecer afa tado(a) 

de suas atividades á|abprativa5 por um período de ÂQ 
( ê hçíà ) dias, a partir desta data 

/// W
~~

~ Joã Pessoa * 

Itaf , . 

Ass' tu arimbo édico(a) 

AUTORlZAçÃO 

Eu, . autorizo o(a) 

Dr~(“) _ a registrar o diagnóstico 

codiflcado CID-10 ou por extenso neste atestado médico.
À 

Assinatura do(a) paciente ou responsavel Iegal 

1' VlkPACIEFiIE 2' VIA ANEXAAO PRONTUÂRIO DE AYEND MEM g 

que o(a) mesmo(a)_ 

Rul An. Flsul Jm cosn mun-. SIN. CEP 56056M4,Mw1belnll,.bln Pm › FB.

u 

mwmxxum 
mem 

\\\\\\\\\\\ 

- mmm 

\\\\\\\\\\\\\\
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HmplfalLsimhmldé 
' 

GOVEHNO . szcue 
›ía_errauma -'DAPARAÍB/\ ~. oámóafño ~ ~~ 

. . .r . 
Receituarlo 

Facíenta RANNA BEATRIZ DE SENA FELIClO . Idade220 

Da(a: nulI Sexo_Fe:ninino CPFzNão lnformado BAEz1204575 

AO OR".'OTRAUMA DE MANGABEIRA 

PACIFNTE CUM HISTÓRIA DE ACIDENTE DE MOTOC|CLETA (COLI3ÃO C/ POSTE). QUEIXA- 

sr DE )OR EM MÃO D JOELHO E DORSO TORNOZELO D E FMBDOME REFERE PERDA DE 

CCN scnÉNcm E TONTURA NEGA VOMITos REFERE CERVICALGIA NEGA OUEIXAS 

TORÁCICAS E NÃO APRESENTA DESCONF C=F!'É o RESPIRATORIO APRESENTA 4 

ESCORIAÇI EM DORSO, REGIÃC LOMBAR JOELHO E E D PERNA E E D PÉ E E D MÃO 
' 

A . EXPOSTA DO "“ QDD + EDEMA NO TORNOZEl C a NEGA ALERGIA 

. . cTOSA PATOLOGIAS PRÉVIAS íí Uso REGULAR aa MEDICAÇÃQ NEGA 

GRAVIJEL NÃO SABE INFORMAR SOBRE VAT Ao EXAME= EL IR EUPNEICA, CORADAt 

=_ ÚCãDA ESTAVEL ACIANÓTICA AGITADA (TEM HISTÓRIA DE INGESTÃO DE BEBIDA 

ALCOOI 5CA).

~ 

~~~~~ 
RAIO >' MÃO DIREI rA COM FRATURA EXPOSTA DAS FALAHGEE PROXH|..'V¡L E MÉDIA DO 2 

QDD E ' FÀ TURA 3° MT D+ FRATURAS RÁDIO' t ULNÀ DIST AIS 

RAIO X JOEL HO ESOUERDO E TORNOZE| C DIREITO SEPJ SINAL DE FRATURA OU 

LU; mÇÃC 

crx ORiENTAÇÓES 
¡ NTIBIÓTICO 
IET ANOGAMMA 
ENCAMINHAMENTO AO OR rOTRAUMA DE MANGABE|RA CONFORME PACTUAÇÃO 

OR|ENTLLI u POR DR ROGRIGO AMI RAL 

~ ~~~ Dl~ Bru 
°"°ned¡,

c 

Dr. BRUNQ DE LUNA ROMA 

100751PB 

ÃEETSHL ' Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humbeno Lucena 

Av. Orestes Lisboa. SIN Conj. Pedro Gondim João Pessoa - Paraíba - Cepz58031-090 

CNESZ 2593262 - FONE: (“83) 3216-5736 / 3216-5775
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ATESTADO MÉDICO 

Atesto para os devid s ñns que, a pedido do(a) 
Sr.(a) ÁQ WW4 6 - ó- Ãáózú portador(a) da 
identidadg RG 

_ 

, que o(a) mesmo(a) 
foi atendido(a) por mim no dià de hoje, às . horás. portador(a) da 
patologõa ClD-10 6 ó ã. 

, devendo permanecer afastado(a) 
de suasl ativídades Iaborativas por um período de 

, ' 

( ,Z.=, ' 

)dias_ a panir desta data 

J67/2/Z9 Joáo Pessoa_ \ 

Assinatura e Carimbo do(a) Mçdieqíôfrjãàgüó 
= u ~~ 

~~ -(r\\fc“'i\\\'g mvo 
› ~ n '& 

~ ' xàmvr r âü AUTORIZAÇAO ' \| 

Eu, 
, autorizo o(a) 

DT~(") ', a registrar o diagnóstico 

codiñcado CID-10 ou por extenso neste atestado médíco.› 

Assinatura do(a) pacíenle ou responsável Iegal 

]' y a-EAC En 1' uA ANEM AQ ERONTQÀBIQ gg AYENQ Mgmo 

Rul Ag. lcal Jua Cosl Dumu. sm. _cEP sausuux Mzmhen |l, Jolc nnm . FB.
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RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOÇUMENTOS Õ Seguradma Lídenlm 
Consólcíos do Segum DPVAT

~ í ASL-0032655/zo « . 

'Vitima: RÁNNA BEATRIZ DE SENA FELICIOÀ 
À 

CPFz 1oz.256.444-79 

Seguradoraz MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. SIA 

Daça 'do acideníe: 18/11/2019 .. 

_ 
. ' RANNA BEATRIZ DE Sl: NA 

. 

Tltular do CPF: 
FELICIO 

. Sinistro 
Boletim de ocorrêncía 

_Comprovação de regístro de acidente declarado 
Declaração de Inexístência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médíco~hospitalar 

Documentos de identiflcação 
DUT 

Outms 

RANNA BEATRIZ DE ÉENA FELICIO : 102.256.444-79 

_ 
Autorização de pagamento 

. Comprovante de resídência~ 

OueJs 

w '"' '

, 

_ll||ll||| ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

~ 

Data da apresentação: 23/01/2020 
Nomez RANNA BEATRIZ DE SENA FEUCIO 

CPF: 102.256.444-79 

Daça do cadastramentoz 23l01/2020 
Nome: AGNES CRISTINA GUEDESLOPES 

CPF: 156.118.057-28 

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO~ AGNÉS CRISTINA GUEDES LOPES ›

~
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RANNA BEATRIZ DE SENA
FELICIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

3200038679Número do Sinistro:

102.256.444-79

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO

ASL-0032655/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

Outros

RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO : 102.256.444-79

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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2735055- C3/ 2020-02580/ INVALIDEZ 

  

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

Processo n.º 08045557620208150731 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RANNA BEATRIZ DE SENA FELICIO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
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Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
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Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 9 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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